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No deve ser conhõcido recurso ex-
traordinário interposto sem funda-
mento legal. 

VISTOS E RELATADOS 'estes autos em que so par 

tes: como recorrente, Alcides Gonçalves de Oliveira e, como re-

corrida, a Ole. de Carris, Luz e Frça do Rio do Janeiro: 

Alcides Gonçalves de Oliveira reclamou cozi - 

tra a Cia. de Carris, luz e Força do Rio do Janeiro o pagameri-

te de 20% sobre o seu aal&rio, correspondente a serviços notuZ 

nos realizados de 15. 11 .943 a 18.8.944, durante uma hora e oi 

qüenta minutos por dia. 

Processada a aç o regularmente e, contestado 

o pedido em tènzpo atii, foi ela julgada procedente pela 44 Jun 

te de Conot1iaç o,e Julgamento do Distrito Federal. 

Eni gr&u dó recurso foi a deois o confirmada 

pelo Conselho Regional do Trabalho da 1* Regi o, dela racorre do 

it i i'ánïênte areolamada, com fundamento na letra  do 

art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho para iate Cone.' 

lho. 

Isto posto, 

00N31DE04ND0, preliminarmente, que no 

bl.vel o recurso interposto, pois que a deois o apontada  como 

divergente refere-se a "empregados contratados para serviço no 

turno" e, no caso em épxi e'i, trata-se de empregado cozi aal&-

riO patuado para serviço diurno; 

CONSIDERANDO, portanto, que no houve a ale-

gada divoz'g ncia de interpretação da mesma norma jurídica  por 
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parte do aresto recorrido; 

ACORD i os ruembros cio Conselho Nacional  do 

Trabalho, por maioria do votos, em no tomar conhecimento  do 

recurso, por falta de fundamento legal. Custas ox-le e. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1916. 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

Ivena de ArajÕ 
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